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 DECLARAÇÃO 
 
  

       A empresa MR Tech Informática, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 
48.000.136/0001-28, sediada na Rua Padre Cristovão Arnold, nº165, Alfredo Wagner- (SC), 
telefone para contato (48) 99652-8363 e-mail: mrinformaticaaw@gmail.com , através de seu 
representante legal, Sra. Marília Rehbein, portador da Carteira de Identidade nº 5.155.387 e do 
CPF nº 075.943.509-01, declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 201/2022, instaurado na 
Prefeitura de Nova Friburgo, DECLARA 
 
- Declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

(  ) MICROEMPRESA - receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 
4.800.000,00 valores, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 
alterada pela LC 147/2014. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 
8.666/93; 

- Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 
cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

- Declara, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição 
Federal; 

- Declara, que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009; 

- Declara, que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, 
de 24 de julho de 1991. 
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- Declara, expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral 
capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. Declara, ainda, para todos os fins de direito, a 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da 
proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e artigo 97 da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações subsequentes, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

- Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

- Declara, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520 
de 17.07.2002 sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos neste Edital; 

- Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

- Declara, que os preços de todas as contratações de serviços e/ou aquisição de bens de consumo, 
propostos encontram-se compatíveis com os práticos no mercado. 

- Declara, que atendi aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando 
as normas de proteção ao meio ambiente. 

- Declara, que dará a GARANTIA e ASSISTÊNCIA TÉCNICA, ou substituição dos equipamentos com 
defeito, após a entrega. A garantia será feita conforme o edital e o termo de referência. 

- Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

- Declara, que de que possui infraestrutura técnica e operacional mínima, com disponibilidade para 
deslocamento ao enlace contratado pelo órgão, considerando-se como tal a existência de equipe técnica 
especializada, instalação física e equipamentos apropriados para o perfeito atendimento e manutenção 
dos serviços ofertados. 

- Declara, que as marcas ofertadas dispõem de serviço próprio e/ou terceirizados, de aparelhamento e 
pessoal técnico adequado e qualificado, para a prestação de serviços de montagem, manutenção e 
assistência técnica, durante o período de garantia dos equipamentos ofertados, e que assumem a 
responsabilidade sobre a execução dos serviços nas condições exigida pelo edital. 

- Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é a Sra. Marília Rehbein, portador 
da Carteira de Identidade nº 5.155.387 e do CPF nº 075.943.509-01, cuja função/cargo é 
proprietária/administradora, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

- Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: mrinformaticaaw@gmail.com   

Telefone: (48) 99652-8363 
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Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o Sra. Marília Rehbein, portador da Carteira de Identidade nº 5.155.387 e do 
CPF nº 075.943.509-01, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico supramencionado acima e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

Bom Retiro, 15 de novembro de 2022  
 
 
 
_______________________________________________________________ 
Marília Rehbein 
RG. 5.155.387 
CPF. 075.943.509-01 
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